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Indicação nº           /2016 
Do Vereador: Regina Viana de Souza 
 
 
 
Senhor Presidente, 
Caros Edis. 
  

Indicamos, após satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido o 

esclarecido Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal de Itapemirim, Dr. LUCIANO DE 

PAIVA ALVES, em atendimento às solicitações que nos foram apresentadas, para 

que realize estudo  no sentido de elaborar um projeto de repasse de Subvenção 

Social para a ADESLI – AGENCIA DE DESENVOLVMENTO DE ESPORTE E 

LAZER DE ITAPEMIRIM, organização social de interesse público, que vem 

trabalhando arduamente  e promovendo paz, cidadania, inclusão social, esporte e 

lazer, através de vários projetos sociais, objetivando contribuir para a manutenção 

desta importante e exemplar Organização. 

    
 
 
   Sala de Sessões 
   Itapemirim - ES, 29 de abril de 2016. 
 
 
 
   Regina Viana de Souza 
   Vereadora 
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JUSTIFICATIVA: 

 

A ADESLI – agencia de desenvolvimento de esporte e lazer de Itapemirim, é 
uma OSCIP (organização Social de Interesse Público), legalmente constituída, 
fundada em 08 de março de 2008, está inscrita no CNPJ  nº  09.532.634/0001-60, 
dispõe de título de utilidade pública Municipal, tem a finalidade de promover a paz, 
a cidadania, a inclusão social, a geração de emprego e renda, a sustentabilidade, 
o esporte, o lazer, a cultura, o fortalecimento do turismo local e a qualidade de vida, 
através de projetos sociais , esportivos,  culturais e turísticos, sempre atuando com 
as principais premissas da administração Pública, que são: Legalidade, 
impessoalidade, Moralidade, publicidade e eficiência. 
 
A instituição sobrevive e promove a sua manutenção com recursos advindos de 
algumas doações, serviços voluntários e, amiúde, com a VALIOSA cooperação 
financeira de pessoas anônimas, do comércio, compreendendo as suas  finalidades 
e os relevantes empreendimentos que implementa para a proteção e inclusão 
social, formação e valorização pessoal, noções de cidadania, civilidade e 
preservação familiar, tendo como destinatários crianças e adolescentes egressos 
das diferentes camadas da comunidade Itapemirinense. 
 
Sabemos que a pratica de esportes beneficia grandiosamente as pessoas e até 
mesmo a sociedade, reduzindo a probabilidade de aparecimento de doenças, 
contribui para a formação física e psíquica, além de desenvolver e melhorar tais 
formações, transformando pessoas sedentárias em verdadeiros atletas, tendo a 
pratica esportiva como inclusão social, uma população cada vez mais saudável e 
ordeira.   
 
O apoio oficial do Município é um grande sonho, que será possível com vontade 
política, destinando especialmente um valor fixo, através de subvenção social. 
  
A atual diretoria, constituída por um pugilo de cidadãos abnegados, empenha-se 
vigilante e altruisticamente para conseguir eliminar as agruras financeiras, 
recorrendo a todo tipo de auxilio, porem a cada dia fica mais difícil, especialmente 
para investir no Projeto “Galerinha Gente Boa”, que foi um grande sucesso na área 
esportiva. 
 
Assim sendo, diante da real necessidade de auxiliarmos essa instituição, 
esperamos que o Senhor Prefeito Municipal acolha esta nossa Indicação, 
determinando as providências cabíveis que virá ao encontro dos anseios dos 
munícipes de nossa cidade.   
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